LEI Nº 2.430, DE 12/11/2002

Autoriza o  Poder Executivo Municipal a ceder, por prazo determinado, à Caixa Econômica Federal, o imóvel que menciona e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, mediante concessão de uso, o imóvel de sua propriedade, situado na quadra 15 (quinze) do setor 20 (vinte), lote 150 (cento e cinqüenta), medindo 710,14 m² (setecentos e dez metros e quatorze centímetros quadrados), do bairro São José, neste Município, possuindo as seguintes medidas e confrontações:

I  -  frente para a Rua Prudente de Morais, medindo 45,00m;

II – aos fundos, com os lotes nº. 200 (ex-lote 10) e lote nº. 140 (ex-lote 10-A), medindo 51,00m;

III – pelo lado direito com a Rua Afonso Pena, medindo 11,00m;

IV – pelo lado esquerdo, com a Avenida Castelo Branco, medindo 11,00m.

Parágrafo único. O imóvel objeto desta concessão de uso, destinar-se-á única e exclusivamente, à edificação de prédio para funcionamento de uma agência da concessionária, para o exercício de sua atividade específica.

Art. 2º. A concessão de uso de que fala o artigo antecedente, será em caráter gracioso, pelo prazo de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado, se presente o interesse público, responsabilizando a concessionária pelos tributos incidentes sobre sua posse e atividade.

Art. 3º. Ao término do prazo apontado nesta lei, não sobrevindo interesse do Município em renovar a concessão de uso ora autorizada, todas as obras e as benfeitorias, úteis, necessárias e voluptuárias, serão doadas pela concessionária à Prefeitura Municipal, não havendo o que reclamar a título de retenção pelas obras e benfeitorias realizadas.

Parágrafo único. A concessão de uso objeto desta lei será consubstanciada pela celebração de um instrumento de contrato, que disciplinará a relação negocial havida entre o Poder Executivo Municipal e a Caixa Econômica Federal, onde esta se obrigará a manter nesta agência, todos os programas sociais para atendimento à população timotense.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de novembro de 2002; 38º de Emancipação Político-Administrativa.
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